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1. Informações Gerais  

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por 

Setor de Almoxarifado 

Descrição sucinta do objeto 

28/12/2027 00:00 160288 MATHEUS CARMO 

BATISTA 

Aquisição de sutaches bordados conforme modelos do Campo de Instrução de Gericinó 

2. Justificativa de Necessidade 

A manifestação dos item(ns) visa atender às necessidades referente a Aquisição de sutaches bordados conforme 

modelos do Campo de Instrução de Gericinó, com o objetivo de bordar sutaches, bandeira do brasil, patch da OM, 

camisas camufladas e TFM. A contratação do objeto desta Dispensa Eletrônica diz respeito à necessidade dos 

Soldados do Efetivo Variável que incorporararam às fileiras do Exército Brasileiro no corrente ano, no dia 03 de 

março de 2026. Sabe-se que em uma Unidade Militar, todos os componentes e colaboradores necessitam ser 

identificados, conforme o seu nome, Organização Militar, e Graduação. Por conseguinte, há a necessidade de 

ressaltar que no primeiro mês, os recrutas recém-incorporados não recebem soldo ou qualquer ajuda de custo, 

enfatizando ainda mais a carência do supracitado serviço. 

Com fulcro no art. 8º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2013, ciente de suas competências e a fim 

de cumprir o disposto no inciso I, do art 18, da Lei 14.133/2021, justifico a atual contratação para atender as 

necessidades para Contratação de Serviços de Design Gráfico com Fornecimento de Material, tendo em vista a 

necessidade da contratação dos serviços com a entrega dos devidos materiais para Efetivo Variável para que 

possam ser identificados, precisando assim impreterivelmente do(s) item(ns) relacionados neste Documento de 

Formalização da Demanda, para melhor atender as missões nesta Organização Militar. 

O sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços está fundamentada no inciso III, do art 3º, do 

Decreto nº 11.462/2023. 

Os quantitativos foram levantados pelo Chefe do Setor de Almoxarifado, juntamente com sua equipe, deste 

Órgão, que faz um levantamento meticuloso, levando em consideração a Dispensa Eletrônica que esta 

Administração realizou no ano passado e os materiais que foram adquiridos, em função do Efetivo existente na 

Unidade para o Serviço Militar Obrigatório, de 113 recrutas. 

 

 

3. Materiais/Serviços 

 

3.1 Materiais 
 

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$) 

1 VESTUÁRIO FARDAMENTO APLICAÇÃO: UNIFORME, MATERIAL: TECIDO RIPSTOP, TAMANHO: 113,0012,50 1.412,50 

 PARA FINS / ACESSÓRIO ÚNICO, TIPO: SUTACHE BORDADO   

 ESPECIAIS  Unidade de fornecimento: Unidade   

2 VESTUÁRIO FARDAMENTO APLICAÇÃO: UNIFORME, MATERIAL: TECIDO RIPSTOP, TAMANHO: 113,0012,50 1.412,50 

 PARA FINS / ACESSÓRIO ÚNICO, TIPO: SUTACHE BORDADO   

 ESPECIAIS  Unidade de fornecimento: Unidade   

3 VESTUÁRIO FARDAMENTO  113,005,00 565,00 

 PARA FINS / ACESSÓRIO    

 ESPECIAIS     



  

 

 

 

 

 

 

4 BANDEIRAS, 

 

 

 

 

 

 

BANDEIRA 

APLICAÇÃO: SOBRE VELCRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

CONFORME REGULAMENTO DO ORGÃO, MATERIAL: TECIDO BRIM, 

TAMANHO: 70 X 85, TIPO: DISTINTIVO DE ORGANIZAÇÃO MILITAR, 

TIPO DOM 

Unidade de fornecimento: Unidade 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM VELCRO PARA UNIFORME, 

 

 

 

 

 

 

113,003,15 355,95 

FLAMULAS E 

PAVILHOES 

INSTITUCIONALCOMPRIMENTO: 8, LARGURA: 5,6, MATERIAL: POLICLORETO DE 

VINILA, REPRESENTAÇÃO: NACIONAL DO BRASIL 

Unidade de fornecimento: Unidade 
 

 

 

3.2 Serviços 
 

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$) 

1 SERVIÇOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE SAO CONFECÇÃO - BORDADO - 226,004,35 983,10 

PROPRIEDADE DE OUTROS(EXCETO MAQUINARIA E AVIAMENTO DE ROUPA /   

EQUIPAMENTO) FARDAMENTO / CAMISETA   

2 SERVIÇOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE SAO CONFECÇÃO - BORDADO - 226,005,00 1.130,00 

PROPRIEDADE DE OUTROS(EXCETO MAQUINARIA E AVIAMENTO DE ROUPA /   

EQUIPAMENTO) FARDAMENTO / CAMISETA   

 

 

 

4. Responsáveis 

 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Joao Vitor Malaquias De Assis – 3°SGT 

Almoxarife do CIG 

 
 
 

 

 

5. Acompanhamento 
 

1 Contratação de Serviço de design gráfico com fornecimento de material, incluindo o fornecimento e bordagem de 2 (dois) sutaches de gandola. MATHEUS 22/04 

Além disso, 2 (duas) bordagem de camisa de TFM, 2 (duas) bordagem de camisa camuflada, 1 (uma) bordagem da bandeira do brasil e 1 (uma) 

bordagem do patch da “OM”, em proveito do Efetivo Variável do Campo de Instrução de Gericinó.  

CARMO 

BATISTA 

/2026 

14:46 
 

 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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